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ATOS DO PREFEITO

DECRETO N2 5.343/05
De 13 de junho de 2005.

DECRETA FERIADO O DIA 24 DE 
JUNHO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado 
da Paraíba, usando das atribuições que lhe sâo 
conferidas art. 60, V, da Lei Orgânica para o Município 
de João Pessoa em consonância com a Lei n° 8.805/99, de 
23 de junho de 1999,

D E C R E T A :

. Art. Io Fica decretado feriado religioso no 
Município de João Pessoa, o dia 24 de junho, em 
comemoração ao "Dia de Sã o  J o ã o " .

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data da 
sua publicação.

de 2005.
PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAO PESSOA, em 13 de junho

í

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO n° 5.344/2005 De 13 de junho de 2005.

EMENTA: ESTABELECE NORMAS PARA A
CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIO PARA CONSIGNAÇÃO 
DE DÉBITOS EM FOLHA, COM INSTITUIÇÃO OFICIAL 
OU PRIVADA, E EMPRESAS DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, CLUBES, ASSOCIAÇÕES E SINDICATOS 
E DÂ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

■ ' O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, usando 
das atribuições que lhe sâo conferidas pelo art. 22, §  82, inciso II, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 60, inciso XXII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, espelhado no art. 84, inciso 
Vi, aiinea “a", da Constituição Federal;

- D E C R E T A :

Art. 1° O Poder Executivo Municipal firmará convênio com Instituição Financeira 
Oficial ou Privada, bem como com Empresas ou Cooperativas de Serviços, Clubes, Sindicatos a 
Associações, visando a contratação de empréstimos pessoais e serviços aos servidores municipais da 
ativa, inativos e penBlonistas, Interessados, com averbaçSo e débito das parcelas em folha de 
pagamento, Independentemente de serem da ativa, inativos ou pensionistas.

Art. 2° A averbação do contrato de consignação om folha de pagamento de 
pessoal somente procederá mediante autorização expressa do servidor.

Parágrafo único. A consignação em folha de pagamento não Implica co- 
responsabllidade dos órgãos e das entidades da Administração Municipal Direta e Indireta, autárquica e 
fundaclonal por dividas ou compromissos de natureza pecuniária, assumidos pelo servidor junto ao

Art. 3° O valor da soma das parcelas dos empréstimos não poderá exceder o 
previsto no art. 155 e parágrafo único da Lei Municipal n° 2.380/79 (ESTATUTO DOS SERVIDORES).

Art. 4“ Para celebração de convênio com desconto em folha de pagamento, as 
Instituições Financeiras, Empresas, Cooperativas, Prestadoras de Serviços Médicos, Odontológicos e 
Laboratoriais deverão preencher os seguintes requisitos cadastrais:

I Recolher, a titulo de contribuição ao Tesouro Municipal de João Pessoa, a 
importância de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), quando se tratar de contratos na modalidade de

empréstimos.  ̂ Apresentar cartto de Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
II Certidão Negativa da Fazenda Municipal; I?
III Contrato de Estatuto Social;
IV Procuração e cópia do RG e CPF dos representantes das InstttulçBe^ 

Financeiras, Empresas e Cooperativas para formalização do Convênio.

Parágrafo Único A Contribuição de que trata o Inciso I será de R$ 10.000,00 
(dez mH reais) quando tratar de serviço na modalidade de financiamento e de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais) na modalidade de serviços de terceiros, ambas destinadas ao Tesouro Municipal (JP), excetuadas 
as Prestadoras de Serviços Médicos, Odontológicos e Laboratoriais cuja contribuição é aquela definida 
no inciso I do presente artigo.

Art. 5o Os Sindicatos e AssoclaçOes de servidores municipais ficam Isentos da 
cobrança das contribuições definidas no ceput do art. 4o, I e parágrafo único do presente decreto.

Art. 6“ O contrato a ser celebrado entre os servidores municipais e os 
representantes legais das Instituições, Empresas e Cooperativas, Sindicatos e AssoclaçOes de que trata 
este Decreto deverá conter: .

I Montante da operação e a taxa real mensal e anual de Juros;
II Acréscimos legalmente preyistos; .
III Número e periodicidade de prestações;
IV Soma total a pagar, com e sem financiamento;
V  Garantia de que a taxa de Juros não poderá sôr alterada durante a vigência do

contrato; j  J ■
VI Declaração de quitação da divida em caso de óbito do servidor;
VII Garantia de liquidação antecipada do débito, total ou parcialmente, mediante 

redução proporcional dos juros e demais acréscimos nos mesmos percentuais; estabelecidos para 
incidência no financiamento,

VIII Comprovação da existência de agência ou escritório na cidade de João
Pessoa.

§  2° As cláusulas previstas nos incisos I e VIII se aplicam apenas aos contratos
de empréstimos e financiamentos. ;

Art. V  As Empresas ou Cooperativas de prestação de serviços conveniadas para 
receber as consignações de que trata este Decreto, dsverâo apresentar prova da existência de Plano de 
Assistência firmado em nome do Município e que conste os servidores como beneficiários.

1 Art. 8” Nas consignações decorrentes de prestação de serviços, as empresas ou 
cooperativas credenciadas deverão apresentar orçamento com a autorização do servidor, ou Plano de 
Serviço existente entre a empresa e o servidor, ou com a Edllldade Municipal.

Art. 9* Fica instituída a cobrança de remuneração para cobertura dos custos 
operacionais incidente sobre a celebração dos contratos entre os servidores municipais e as Instituições 
oficiais ou privadas, Empresas, Prestadoras de Serviço e Cooperativa:

§  r  A cobrança de que trata o "caput” deste artigo será de até R$ 1.00 (Um real), 
em valor Igual incidente sobre cada evento de consignação, a ser cobrado das Instituições, Empresas, 
Cooperativas Serviços de Terceiros, Prestadores de Serviço, inclusive médicos,' odontológicos e 
laboratoriais, em fevor do Tesouro Municipal ou de prestadora de serviço para apuração das
consignações contratada na formada lei de licitações.-

5 1° O valor da remuneração referida no parágrafo anterior será descontado em 
favor do Tesouro Municipal no primeiro repasse dos valores consignados às Instituições, Empresas, 
Cooperativas, Clubes, Associações e Sindicatos.

§  3” Os Sindicatos, Associações e Clubes ds representação ds servidores 
municipais ficam isentos da cobrança das remunerações definidas no caput do artigo 9° e § 1° do 
presente decreto. ,

Art. 10 O prazo para apresentação dos comprometimentos mensais dar-se-á até 
o dia 14 de cada. mês ocorrendo os pagamentos por parte do Município, preferencialmente, entre os dias 
10 e 20 do mês subseqüente, salvo Impossibilidade decorrente de caso fortuito ou força maior.

Art. 11 O prazo de vigência do credenciamento, em qualquer das modalkiad.es, 
vigerá a partir da.assinatura do respectivo Convênio è o Termo final será em 31 de dezembro de 2008.

Art. 12 Os convênios e contratos existentes atualmente ficam automaticamente 
rescindidos, preservado o direito de assinatura de novos convênios ou contratos e a efetivação dos 
descontos remanescentes.

Art. 13 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÂO PESSOA, em 13 de junho de 2005.419"
Fundação da Paraíba.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito



DECRETO N° 5.345/05 De 13 de junho de 2005

REGULAMENTA AS ATRIBUIÇÕES DAS CHEFIAS 
DE ASSESSORIAS JURÍDICAS E ASSESSORIAS 
ESPECIAIS DA PROCURADORIA -  GERAL NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DIRETA 
E INDIRETA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO  DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraíba, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 8°, inciso II, da Constituição do Estado, combinado 
com o art. 60. inciso XXII, da Lei Orgânica para o Município de João Pessoa, espelhado-.no art. 84, 
inciso VI, alinea “a", da Constituição Federal; .

D E C R E T A :

. Art. 1a São atribuições das Chefias de Assessorlas Jurídicas e Assessorlas 
Especiais, no âmbito da Administração Municipal Direta e Indireta, criadas de acordo com a Lei 
Municipal ns 10.429, de 14 de fevereiro de 2005, sem prejuízo de outras atividades previstas em 
regramentos específicos:

1 Manifestar-se através de parecer jurídico sobre qualquer solicitação à Comissão 
Setorial de Licitação existentes nas respectivas Secretarias e Órgãos da Administração Direta e 
indireta .

II Emitir parecer jurídico quando, no caso específico, se vislumbrar hipóteses de 
inexigibtlidade ou dsspensa de procedimento licitatório,

III Manifestar-se através de parecer jurídico sobre processos e procedimentos 
instaurados no âmbito das secretarias e órgãos que versem sobre convênios, contratos, 
escrituração, termos de cessão, autorização, de permissão, de concessão, de comodato, de 
recebimentos, entre outros de acentuada complexidade.

Parágrafo Único - As Secretarias Executivas ou Órgãos que não possuírem Chefias 
de Assessorias Jurídicas, Assessorias Especiais ou Prestadores de Serviços Técnicos Especializados 
encaminharão os pedidos de formulação de pareceres jurídicos à Secretaria às quais estão 
vinculadas ou à Procuradoria-Geral do Município. '

Art. 21 Os pareceres jurídicos ou despachos das Chefias de Assessorias Jurídicas e 
Assessorias Especiais da Procuradoria -  Geral do Município poderão, a critério do secretário ou 
dirigente de órgão, serem submetidos à homologação ou retificação do Procurador - Geral do 
Município.

Art. 3* Os pareceres jurídicos emitidos pelas Chefias de Assessorias Jurídicas e 
Assessorias Especiais da Progem integrarão o Banco de Documentos Oficiais, que ficarão sobre a 
responsabilidade das respectivas Secretarias e Órgãos da Administração Municipal Direta e Indireta.

Parágrafo Único - A cessão, retirada e consultas indevidas, bem como deterioração 
e extravio dos pareceres jurídicos ensejarão a aplicação de penalidades previstas em Lei ao 
responsável pelo dano.

Art. 4* A Procuradoria-Geral do Município é a instância recursal exclusiva para dirimir 
conflitos de atrinu.ções no plano das Chefias de Assessorias Jurídicas e de suas Assessorias 
Especiais. ry .

Art. 5S Para efeito de reconhecimento como documentos oficiais, os pareceres 
jurídicos lormulados no âmbito da Procuradoria-Geral do Município deverão estar homologados pelo 
Procurador-Geral ou, na sua ausência, pelo Procurador-Geral Adjunto.

Art. 69 É expressamente vedada, salvo autorização do Chefe do Executivo Municipal, 
a contratação de consultorias ou escritórios de advocacias privados, inclusive pessoas físicas, a título 
oneroso ou gratuito, para patrocínio de demandas, emissão de parecer ou consulta jurídica sobre 
qualquei ação, procedimento, projeto ou proposta de convênio ou contrato existente no âmbito da 
Administração Municipal. . .

A rt 7® À exceção das autarquias municipais e fundações públicas, a Procuradoria- 
Geral do Mun icípio é a instância legftima e exclusiva para representar jurisdicionalmente a Edilidade 
Municipal.

Parágrafo Único - Nas demandas judiciais em que os Órgãos da Administração 
-Municipal Direta e Indireta sejam partícipes na condição de autores, réus ou intervenientes, a 

Procuradoria-Geral do Município poderá requerer habilitação como litisconsorte.

Art. 8e O Procurador - Geral Adjunto funciona como o principal auxiliar do 
Procurador-Geral e exerce todas as funções comuns ao Procurador - Geral, salvo as expressamente 
vedadas por forçá de lei e do presente decreto.

Parágrafo Único Ao Procurador-Geral Adjunto caberá o desempenho das funções 
específicas e exclusivas do Procurador-Geral, previstas nos incisos do art. 6° da Lei 6.810/91, 
quando o titular estiver de férias, licenciado ou quando o cargo estiver vago.

Art. 9S Fica terminantemente vedada a realização de transação, acordo ou pedido de 
desistência de qualquer ação judicial sem a expressa aquiescência do Procurador-Geral do 
Município.

Art. 10 Fioa estabelecido que apenas e exclusivamente o Procurador-Geral do 
Município pode ser intimado para os fins do § 1" do art. 267 do Código de Processo Civil, em todos 
os processos que o município esteja integrando o pólo ativo.

§ 1a Compete exclusivamente ao Prefeito Municipal e ao Procurador Geral do 
Município receber citação em toda e qualquer ação promovida corttra o Município de João Pessoa, 
na forma preceituada pela legislação processual civil.

§  2® Fica delegado ao Procurador-Geral Adjunto e ao Coordenador Jurídico 
atribuição para receberem mandados de Intimação pessoal decorrentes dos procedimentos de 
execução fiscal regulados pela Lei n" 6.830/80. .

§ 3S São nulos de pleno direito os atos assinados por advogado, procurador ou pelo 
Procurador-Geral Adjunto cuja competência seja exclusiva do Procurador-Geral.

Art. 11 Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Àrt. 12 Fica sem efeito o decreto municipal sob ns 3.137/97. 419“ Fundação da

PAÇO DO GAB
junho de 2005.

DECRETO Ns 5.346/05

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

i JOÃO PESSOA, em 13 de

De 14 de Junho de 2005

INSTITUI A COMISSÃO DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA NO ÂMBITO DA SECRETARIA  DO 
PLANEJAMENTO, DESENVOLVIMENTO URBANO E 
MEIO AMBIENTE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

0  PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA - Estado da Paraíba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 22, § 85, incisos II, V, VI e IX da Constituição 
do Estado, combinado com o art. 60, incisos V, VIII, XVII, XXXII e XXXIV da Lei Orgânica para o 
Município de João Pessoa,

D E C R E T A :

Art. 1a Fica instituída a Comissão de Regularização Fundiária, vinculada a Secretaria 
Municipal do Planejamento, Desenvolvimento Urbano e Melo Ambiente -  SEPLAN.

Art. 2a A Comissão ora criada será composta de 3 (três) membros que são:

1 -  Antônio Cavalcante Matlas, matricula 32.265-2 presidente-,

II -  José Vandalberto de Carvalho, matricula 41.291-1 membro; e

III -  Deslval Allxandre da Silva, matrícula 25.694-3 membro.

Art. 3“ A presente Comissão terá como atribuições: .

I - Promover a regularização fundiária e urbanização de áreas ocupadas por população de 
baixa renda, Concessão Especial de Uso para Fins de Moradia de imóveis públicos e/ou privados 
com até 250m2 (duzentos e cinqüenta metros quadrados), de acordo com o que dispõe a Medida 
Provisória Federal na 2.220, de 4 de setembro de 2001, Lei Federal n2 10.257, de 10 de julho de 2001 
-  Estatuto da Cidade e a Lei Complementar Municipal na 3, de 30 de dezembro de 1992 -  Plano 
Diretor da Cidade de João Pessoa.

II - realizar levantamento das áreas públicas e quantificar o déficit dos loteamentos e 
desmembramentos aprovados pela Prefeitura Municipal do João Pessoa, no período de janeiro de 
1997 a dezembro de 2004;

]lll - desenvolver ações visando recuperar o equivalente à diferença percentual das áreas 
verdes e de equipamentos comunitários dos loteamentos e desmembramentos aprovados que 
deveriam ser incorporadas ao patrimônio do Município de João Pessoa de acordo com o disposto no 
art. 89, da Lei Municipal n2 2.102, de 31.12.75 - Código de Urbanismo;

IV -  convidar via carta, telefone, fax, ofício ou outro melo eficaz, num primeiro momento, os 
proprietários e/ou responsáveis de loteamentos e remembramentos, a fim de amigavelmente 
negociarem junto a Comissão de Regularização Fundiária a devolução e a pronta regularização da 
área pública exigida na legislação urbanística do Município;

V - convocar através de edital a ser publicado nos periódicos da imprensa oficial e privada, os 
proprietários de loteamentos e remembramentos a que se refere o inciso II, com o fito de tratar de 
assunto de interesse do Município de João Pessoa;

VI - tratar de oficiar a regularização das áreas públicas, objeto do presente decreto junto ao 
Cadastro Imobiliário, Cartório de registro de imóveis e demais órgãos que necessite da atuação da 
Comissão supra mencionada na esfera da cidade de João Pessoa.

VII -  promover a arrecadação, com obietivo de incorooracão aQ.Datrimônio do Municíolo. dos
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buiis vagos de que trata o art. 1.276, da Lei 10.406, de 10.01.2002, Código Civil Brasileiro;
Vill - Fazer o levantamento dos imóveis urbanos não edificados, subutilizados ou não 

utilizadas, para a fins do que prevê o art. 182, § 4o, da Constituição Federal.

Art. 4“ Esto Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Ar!. 5a Revogam-se as disposições em contrário.

PRE-E  TURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 14 de junho do 2005; 419“ ano da 
Fundação (la Para ba

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO N° 5.347/2005 De 15 de junho de 2005

R E IN T E G R A  AO PA TR IM Ô N IO  DO M UNICÍPIO  
A Á R E A  D E T E R R E N O  C O N S T A N T E  DA 
Q U A D R A  88, S E T O R  61, DO L O T EA M EN T O  
C ID A D E  V E R D E , NO B A IR R O  D A S  
IN D Ú S T R IA S . N E S T A  C A P IT A L  E  D Á  O U TR A S

O PREFEITO DO MUNICfPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraiba, usando das 
atribuçóea que ihe são conferidas pelo art. 22, § 8“, inciso li, da Constituição do Estado 
comb Mil.iu [;oni c art. 60, V, da Lei Orgânica do Município da João Pessoa o com a Lei Municipal 

10 -Í2-J, i.3u *4 de levereiro de 2005;

D E C R E T A :

Art 14 Fica reintegrada ao patrimônio do Município a área de terreno constante da quadra 
88 setof ü \  co loteamento Cidade Verde, no bairro das Indústrias, neste Município, que totaliza 
15 877 72m‘’ apresentando as seguintes dimensões e confrontações: ao Norte, 60,45m de 
extensão rx> limite com a Rua Sem Nome 099/008; ao Sul, 60,00, de extensão, no hmite com a 
Rua Secn f̂ iome 0074/008; a Leste,. 263,40m de extensão, no limite com a Rua Sern Nome 
100/008. o a Oeste, 263,88m de extensão, no limite com a Rua Sem Nome 087/008, objeto da Lei 
Municipal iv  10.269, de 29 de Junho de 2004.

Parágrafo ünlco Faz parte integrante deste Decreto o Termo de Entrega, onde a parte 
bener ciada na Lei mencionada no art. 1° deste Decreto, Rotaty Club João Pessoa -  Tambau -  
Distnt:; declara sua impossibilidade de cumprimento da obrigação moda), prevista no artigo 
3U o feMente à respectiva doação com encargo, objeto do art. 5o, todos da Lei Municipal n 
10 269/2004

Art. 2U Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3U Revogam as 1 contrário.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 15 de junho 
de 2005 4 1 9“ Fundação da Para(bfT\ ‘ '  '

DECRETO N5 5.348/2005 De 16 de junho de 2005

EMENTA: DISPÕE SO BRE NORMAS PARA
PUBLICAÇÃO NO SEMANÁRIO OFICIAL DO 
MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da Paraiba, usando das 
atribuições i|.jo lhe são conferidas pelo art. 22, § 3a, inciso II, da Constituição do Estado, combinado 
com 0 6J, inciso XX//, da Lei Orgânica para o Município de Joao Pessoa, espelhado no art 84,
inciso VI. “a", da Constituição Federai e com as disposições da Lei Municipal n» 617, de 21 de
agosio de 1964

D E C R E T A :

Art. 1s Toda e qualquer publicação de atos oficiais no âmbito da Administração 
Pública Municipal Direta e Indireta será realizada, exclusivamente, atra vós  do Semanário Oficial do 
Município. Impresso pelo Serviço de Impressão Municipal (S.I.M.), criado na forma da Lei Municipal n 
617/64.

Parágrafo Único O Chefe do Executivo Municipal poderá au to riza r publicações de 
atos oficiais no Diário Oficial do Estado, ou outro veiculo de publicação de caráter oficial, para atender 
excepcional interesse público.

Art 2a A impressão de notas de serviços, formulários, convites, empenhos e
qualquer outro documento que vise satisfazer as necessidades burocráticas da Administração
Municipal Direta e Indireta será feita, preferencialmente, pelo Serviço de Impressão Municipal.

Parágrafo Único Às solicitações dos serviços enumerados no capuí do_ artigo serão 
feitas pelas Secretarias e Órgãos ao Setor Gráfico da Secretaria de Administração -  SEAD, 
acompanhadas do respectivo material permanente necessário para a impressão.

Art 3° Os originais dos atos oficiais elaborados pelas Secretarias e Órgãos
municipais deverão'ser encaminhados à Secretaria de Governo e Articulação Política -S E G A P  para
a devida adequação à técnica legislativa e remessa para publicação até as 18:00 h da terça-feira da 
semana respectiva, acompanhados do meio magnético correspondente.

6 1a Até as 18:00 h da quarta-feira de cada semana, a Secretaria de Governo e 
Articulação Política -  SEGAP, através do Setor de Atos Oficiais, encaminhará ao Serviço de 
Impressão Municipal -  S.M.I. o Semanário Oficial do Município do ciclo respectivo para a devida 

. impressão.

§ 2» Até as 08:00 h da quinta-falra de cada semana o Serviço de ^pressão
Municipal -  S M.l fará a entrega à Secretaria de Governo e Articulação Política • SEGAP do
Semanário Oficial do Município devidamente impresso para que se proceda à devida distribuição.

Art. 4!  O Semanário Oficial do Município circulará, interno s externamente, sempre às
quintas-feiras, salvo impossibilidade de decorrente de caso fortuito ou força maior. ■

í*

Parásjrafo Único: Para atender' excepcional interesse público excepcionalmente 
ocorrer publicação de edições extras do Semanário Oficial em dias da semana diferentes do 

estabelecido no caput do artigo. .

Art. 5a Os Secretários e Dirigentes de órgãos municipais providenciarão a ampla 
divulgação dos atos oficiais publicados no Semanário Oficial do Município no âmbito das respectivas 
Secretarias e Órgãos, com especial atenção para os atos normativos, a exemplo de medidas 
provisórias, leis, decretos e resoluções. .

Art. 6S Os atos oficiais serão redigidos em fonte ARIAL, corpo 09, recuos da 
esquerda e direita 2.5, em modelo e padrão único.

Art. 7a A Secretaria de Comunicação - SECOM fica autorizada a firmar convênio com 
bancas de revistas e jornais para revenda das edições do Semanário Municipal, sem prejuízo da 
distribuição gratuita com os diferenciados níveis de Governo, a seu critério e nas possibilidades das 
demandas de impressão,

Art. 8a Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

PAÇO DO GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA, em 16 de
junho de 2005. 419" da Fundação da Paraíba. .

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
PREFEITO

Decreto N° 5.349, de 16 de |unho de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
> consignadas no vigente orçamento.

O Prefeltt do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas 11 a " e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1s, da Lei ns 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei na 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tenda em vista o que consta do 
Processo SEPLAN n° 026850/2005,

Art. 1a Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$173.999,98 
( cento e setenta e três mll e novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminada:

01.000 - Câmara Municipal
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira

01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física
, 4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

R$

120,000,00
53.999,98

173.999,98

Art. 2® As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

01.000 - Câmara Municipal
01.101 - Diretoria Administrativa e Financeira

01.122.5001 - 2001 - Administração Geral da Câmara
3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita
3.3.90.33 - 00 - Passagens e Despesas com Locomoção

01.122.5001 - 1082 - Ampliação da Câmara Municipal
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

01.126.5003 - 2003 - Execução dos Serviços de Informática
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de T^çpir^

, Pessoa Jurídica

3.999,98
10.000,00

120.000,00

4.999,99

C^DIPROR/Decrelos.

28.846.0000 - 7001 - Encargos de Exercícios Anteriores 
3.3.90.92 - 00 - Despesas de Exercícios Anteriores 

TOTAL

Art. 3s Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4e Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de junho de 2005.

■■ v U X Q ,
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

T - Á -  V A <
JO SÉ  LUCIANO AGRA DE OLIVEIRA 

Seçtetárto do Planejamento, Desenvolvimento 
U r b a r e  Melo-Amblente

I n l U r -  ■
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MA1A 

Secretário das Finanças
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Decreto N4 5.350, de 16 de junho de 2005

Abre Crédito Suplementar para retorço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de JoSo Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alfneas" a " e “ c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1a, da Lei ns 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n! 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tenda em vista o que consta do 
Processo SEPLAN na 026464/2005, . }

DECRETA;

A rt 1a Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$210.000,00 
( duzentos e dez mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discnminada: .

13.000 - Secretaria da Saúde
13.208 - Instituto Cândida Vargas - ICV

RS

100.000,00

20.000,00
50.000,00

10.302,5002 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.1.90.04 - 00 • Contratação por Tempo Determinado 
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

10 .302.5073 - 204B - Atendimento Médico Hospitalar
3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado

TOTAL

Art. 2a As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

13.000 - Secretaria da Saúde
13.208 ■ Instituto Cândida Vargas - ICV

10.302.5002 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo

10.302.5073 • 2048 - Atendimento MédiccíHW>lta|ar
3.3.90.30 - 00 - Material de Consump''^^ 

TOTALS

R$

140.000,00

70.000,00

CyDIPROFVDecretos.2005. Dac.5.350.ICV

Art. 3a Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

A rt 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de Jo io  Pessoa, em 16 de junho de 2005.

í L . i
/ :

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

/ '

JQ SÉ  LUCIANO AGRAD E OLIVEIRA 
Secrejárfe do Planejamento, Desenvolvimento 

UrbaÍTüe Melo-Ambiente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

Decreto Na 5.351, de 16 de Junho de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas " a “ e “ c ”, inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo.còm o artigo 1a, da Lei ns 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tenda em vista o que consta do 
Processo SEPLAN ns 027244/2005,

Art. 1a Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 150,000,00 
( cento e cinquenta mil reais ), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo 
discriminada:

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.105 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3.3.90.14 - 0 0 -Diárias-Civil 50.000,00

3.3.90.36 - 00 - Outros serviços de 1 erceiros - 
. Pessoa Física

TOTAL 150.000,00

Art. 2a As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrão por conta de anulação de dotação orçamentária, conforme discriminação a 
seguir;

02.000 - Gabinete do Prefeito
02.105 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 ■ Manutenção dos SepviçosAdministrativos
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços d/jfifeéíros K  

Pessoa Jurídica (f

C:/DIPROFVDecrelO9.2005.Dec^51 .Gapre

Art. 3a Este Decráfo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4a Revogam-se as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de Junho de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

= LUCIAfíO ÁGRA DfTOLlVEIRA 
do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano e Melo-Amblente

GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 
Secretário das Finanças

RETO FllFRANCISCO DE ftA im -BÂ R REtO  FILHO 
Secretário da Administração

Decreto Ns 5.352, de 16 de Junho de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotações 
consignadas no vigente orçamento.

O Prefeito do Município de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 60 e as alíneas ” a “ e " c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Município, de acordo com o artigo 1a, da Lei na 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei na 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tenda em vista o que consta do 
Processo SEPLAN ns 026511/2005,

DECRETA:

Art. 1a Flca aberto o Crédito Suplementar no valor de R$6.620.000,00 
( se is milhões e seiscentos e vinte mil re a is ), para reforço de dotações orçamentárias na 
forma abaixo discriminada:

11.000 - Secretaria de. Infra-Estrutura 
11.101 - Gabinete do Secretário 

. RS
04.122.5074 - 1037 - Construção, Ampliação, Reforma e Recupe

ração de Próprios Municipais 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

PessOa Jurídica 150.000,00

26.782.5006 - 2130 - Manutenção e Operaclonallzação de Máquinas 
e Equipamentos Rodoviários 

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

i Jurídica

11.102 - Diretoria Administrativa e Financeira 
04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 

3.1.90.04 - 00 - Contratação por Tempo Determinado
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo ■
3.3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Física 
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

11.107- Diretoria de Obras 
> 17.512.5089 - 1053 - implantação, Recuperação e Manutenção 

de Drenagem de Águas Pluviais
3.3.90.30 - 00 • Material de Consumo 
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços áte Teri

Jurídica f ,

500.000,00

1.000 .000,00

150.000,00
80.000,00

20.000,00
100.000,00

100.000,00

700.000,00

' \P s r" 'C:/DIPROR/D0cretos.2OO5.0©c\3$4.Seiníra

\ ^ V



SEMANARIO OFICIAL João Pessoa, 11 a 17 de junho de 2005 * n° 961 EXTRA * Pág. 005/08

720.000.00

100.000.00 

500.000,00

1 .0 0 0 .000,00

250.000.00
200.000.00 
450.000,00

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

26.782.5026 -1063 - Recuperação e Manutenção de Vias Públicas
3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
3.3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

, Pessoa Juridica
3.3.90.39 ■ 05 - Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

11.108 - Diretoria de Manutenção e Conservação 
25:751.5078 - 1048 - Conservação de Energia e Eficiência 

Energética da Cidade
3.3.90.39 - 00 • Outros Serviços de Terceiros -

Pessoa Jurídica

25.752.5078 • 2142 - Implantação, Recuperação e Manutenção da 
Rede de Iluminação Pública

3.3.90.30 - 00 - Material de Consumo
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações
4.4.90.52 - 00 - Equipamentos e Material Permanente

TOTAL

Art. 2B As despesas com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anlertor, correrão por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

11.000 - Secretaria de Infra-Estrutura
11.101 - Gabinete do Secretário 

' R$
04.122.5074 -1037 - Construção, Ampliação, Reforma e Recupe

ração de Próprios Municipais
4.4.90.51 ■ 00 - Obras e Instalações 800.000,00

11.107 - Diretoria de Obras
26.782.5026 • 1043 - Sistemas Viários

4.4.90.51 - 00 - Obras e instalações 1.000.000,00

26.782.5054 - 2242 - Modernização e Melhoria das Vias de Acesso 
aos Transportes de Massa

4.4.90.51 - 00 - Obras e Instaláçoe ? rr\ 2.200.000,00
4.4.90.51 - 0 5 -Obrase Instalações 1  ̂ ,ÍÀ 1.000.000,00

C:/DIPROR/Decretos.

15.451.5037 -1054- Infra-Estrutura Urbana da Cidade de João Pessoa
4.4.90.51 - 00 ■ Obras e Instalações

15.452.5037 • 1047 - Urbanização de Favelas
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

15.452.5037 -1088 - Programa Habitar Brasil - B!D - Infra-Estrutura
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

17.512.5090 -1050 - Sistemas de Esgotamento Sanitário
4.4.90.51 - 00 - Obras e Instalações

TOTAL

250.000,00

670.000,00

Art. 3S Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4B Revogam-se.as disposições em contrário.

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de junho de 2005.

RICAFtDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

Secrejáfto do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbaftxe Melo-Amblente

I f l U Í A V .
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FREDERICO'A. G. P.jPITANGA 
Secretário de Infra-Estrutura

DECRETO N° 5.355/05
De 16 junho de 2005.

CONCEDE PENSÃO TEMPORARIA A 
DEPENDENTE BE EX-SERVIDOR MUNICIPAL 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
tendo em vista o que consta do ProcessO n° 139/05,

Considerando o Termo de Guarda e Responsabilidade,. - 
relativo ao processo n° 352, exarado pelo Juiz de Direito da Vara 
Privativa de Menores, Dr. José Martinho Lisboa, datado de 18 de
maio de 1988,

D E C R E T A :

Art. Io Fi r.a r-.ònc.eri i ris pensão temporária a dependente 
Bárbara de Cássia Silva de Araújo, nascida no dia 25 de setembro 
de 1986, dependente do ex-servidor S e v e r i n o  T e i x e i r a  dã  S i l v a ,  
falecido no did 15 de £eveteii’o de 2005.

Art. 2° O beneficio de que trata este dècreto será 
concedido nos termos do art. 3U, II, a, da Lei Municipal n“
9.020, de 29 de dezembro de 1999, a razão de 100% (cem por cento) 
do último vencimento do extinto servidor, por ocasião de seu 
falecimento.

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroayindo seus efeitos â 09 de maio de 2005, como 
preceitua o art. 74, II, da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991.

GABINETE DO 1?RE FEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, em 16 
de junho de 2005, ^

. LCif*.  — S . . ^

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO N° 5.356/05
De 16 de junho de 2005.

CONCEDE PENSÃO 
COMPANHEIRO DE 
MUNICIPAL É 
PROVIDÊNCIAS.

VITALÍCIA A 
EX-SERVIDORA 
DÁ OUTRAS

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei e
tendo em vista o que consta do Processo n° 149/05,

Considerando o Reconhecimento de Sociedade de Fato, 
relativo ao processo n° 075.2001.000.214-7, exarado pela Dr* 
Giuliana Madruga Batista de Souza, Juíza de Direito Substituta da 
3a Vara da Comarca de Bayeux,,

D E C R E T A :

Art. Io FM c.a cnnr.ediria pensão vitalícia a Jos[é 
Gizonaldo Duarte de Oliveira, companheiro da ex-servidora R i t a  
M a r ia  M en donça  da S i l v a , falecida no dia 02 de outubro de 1996.

Art. 2° 0 beneficio de que trata este decreto será
concedido nos termos do art. 3o, I, "c", da Lei Municipal n°
9.020, de 29 de dezembro de 1999, constituído do valor integral 
dos proventos da ex-servidora percebidos na data do óbito. .

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 13 de maio de 2005, nos 
termos do Decreto Federal n° 3.048/99, XI, e regra contida no 
art. 40, § 7“, I, da Constituição Federal, bem como as
disposições do art. 4 9 , da Lei Municipal n° 9.020/90.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOAO PESSOA, em 16 
de junho de 2005.

RICARDO VIEIRA COUTINHO 
Prefeito

DECRETO H° 5.357/05
De 16 de junho de 2005.

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA A VIÚVA 
DE EX-SERVIDOR MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
Lei e tendo em vista o que consta do Processo n° 150/05,

D E C R E T A :

Art. Io Fica concedida pensão vitalícia a 
Lucidalva Ferreira Feitosa, viúva do ex-servidor R e g in a ld o  
autoo v ^ i t o s a , falecido r.c dia 08 de maio de 2005.
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Art. 2 °  O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3U, inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, 
repressr.tando o' valor integral do último provento do 
servidor, por ocasião do seu falecimento, consoante o que 
dispõe a regra contida no art. 40, § 7°, II, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 4 o, da Lei Municipal n” 
9:020/99.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, - retroagindo seus efeitos a ’08 de maio de 2005,

3 . iJ 4 3 / 3 .

GABINETE DO PREFEITO DO MONICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 16 de junho de 2005.

. M z í '
R IC A R D O  V I E I R A  CO U TIN H O

   Prefeito
DECRETO N° 5.358/05 :
De lo jo- junho de 2005.

X .

CONCEDE PENSÃO VITALÍCIA O VTÓVO 
DE EX-SERVIDORA MUNICIPAL E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, Estado da 
Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas por

D E C R E T A :  .

 ̂ Art. Io Fica concedida pensão vitalicia a Valter
Alcântara de Miranda, viúvo da ex-servidora C e c í l i a  A m b r ó z i o

Art. 2 O benefício de que trata este decreto será 
concedido nos termos do art. 3“, inciso I, alinea "a", da 
Lei Municipal n° 9.020, de 29 de dezembro de 1999, 
represop.tan-do o valor integral do último provento do 
Seríidor, por ocasião do seu falecimento, consoante o que 
dispõe a regra contida no art. 40, § 7°, I, da Constituição 
Federal, combinado com o art. 4“, da Lei Municipal n” 
9.020/39.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a 18 de maio de 2005, 
como j;: eceitua o art. 105, inciso I, do Def’-“'" „o
3 . 0 4 8 / 3 9 .  . “  -  “

. GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, 
em 16 de junho de 2005.

- i

__
RICARDO VIEIRA COUTINHO 

Prefeito

Decreto N° 5.359, de 16 de Junho de 2005

Abre Crédito Suplementar para reforço de dotação 
consignada no vigente orçamento.

O Prefeito do Municipio de João Pessoa, Estado da Paraíba, no uso
das atribuições que lhe confere o inciso V, do art, 60 e as alíneas “ a " e ” c ", inciso I, do art. 
76, da Lei Orgânica do Municipio, de acordo com o artigo 1o, da Lei n° 10.277, de 02 de julho de 
2004, da Lei n° 10.403, de 30 de dezembro de 2004, e tenda em vista o que consta do 
Processo SEPLAN  n° 027870/2005,

Art. 1o Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$3.000,00 
( três mil rea is ), para reforço de dotação orçamentária na forma abaixo discriminada:

03.000 - Gabinete do Vice-Prefeito

03.101 - Divisão de Administração e Finanças

04.122.5007 - 2008 - Manutenção dos Serviços Administrativos 
3,3.90.36 - 00 - Outros Serviços de Terceiros - 

Pessoa Física

R$

3.000,00

Art. 2o A despesa com o Crédito Suplementar aberto pelo artigo 
anterior, correrá por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a 
seguir;

03.000 - Gabinete do Vice-Prefeito
03.101 - Divisão de Administração e Finanças

08.244.5159 - 2007 - Promoção Social
3.3.90.32 - 00 - Material de Distribuição Gratuita 
3 .3.90.39 - 00 - Outros Serviços de Tefòeiros - 

Pessoa Jurídica \ S  

TOTAL

R$

1 .000,00

2.000,00
3.000,00

C:/DIPROR/Decretos.2005.Dec^59.Gavlpre

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4° Revogam-se a s disposições em contrário.,

Paço da Prefeitura Municipal de João Pessoa, em 16 de junho de 2005.

_
JQSÉ LUCIANO AGRA-tlE OLIVEIRA 

Secrjtáno do Planejamento, Desenvolvimento 
Urbano e.Meio-Ambiente

c  ( U L L j c  . .
GERVÁSIO BONAVIDES MARIZ MAIA 

Secretário das Finanças

FRANCISCO DB PAJJfcÃ BARRETO FILHO 
Secretámo da Administração

P O R T A R IA  N °  1.061 

E m , Io de ju n h o  d e  2005.

_ O  P R E F E IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  
PE SSO A , no uso das atribuições previstas no art. 60, V, com binado com  o  ait. 76, II, da 
Lei Orgânica para o  Município de João Pessoa e de acordo com  a Lei Municipal n° 
10.429, de 14 de fevereiro de 2005, .

R E SO L V E ;

„ „ EX O N ERA R, a pedido, A N T Ô N IO  RIC A R D O
G A LV A O  SIM ÕES, matrícula n°  41.339-9, do cargo em  comissão de Assessor Técnico, 
símbolo D A E  - 3, da SeqM^ria-Executiva de Desenvolvimento/Urbano.

R IC A R D O  V IE IR A  (

P refeito

'U T IN H O

P O R T A R IA  N °  1062 

E m , Io de ju n h o  de 2005.

O  P R E F E IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  
PE SS O A , n o  uso das atribuições previstas no art. 60, V, combinado c o m o  art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o Município de João Pessoa e de acordo com  a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005,

R ESO L V E :

EXO NERAR, a pedido, K L E B E R  T A D E U  LIRA  
BO N A TES, matrícula n °  41.338-1, do caigo em  comissão de Assessor Técnico, símbolo 
D A E  - 3, da Secretaria-Executiva de Desenvolvimento Uri

R IC A R D O  V IE IR A  C O U T IN H O

Prefeito
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P O R T  A R IA  N °  1.106 

E m , 17 d e  ju n h o  de 2005.

O  P R E F E IT O  D O  M U N IC ÍP IO  D E  JO Ã O  
P E SSO A , no  uso das atribuições previstas no  art. 60, V, com binado com  o  art. 76, II, da 
Lei Orgânica para o  Município de João Pessoa e de acordo com  a Lei Municipal n°
10.429, de 14 de fevereiro de 2005, -

R E SO L V E :

. NOM EA R, MARIA D O R IN H A  SOARES
M A CED O , para o  cargo em  comissão de Chefe da Seção de Economato do Hospital Geral 
Santa Isabel, símbolo D A I - 1, da Secretaria da Saúde.

R IC A R D O  V IE IR A  C O U T I 

P refeito

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO

AVISO  D E LICITAÇAO  
PREG ÃO PRESENCIAL N. ° 006/2005

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Pregoeira, devidamente autorizada pela Portaria n.° 
901/2005, toma público que fará realizar a Licitação abaixo:
MODALIDADE: Pregão Presencial N° 006/2005
OBJETO: LOCAÇÃO MENSAL DE 17 (DEZESSETE) MÁQUINAS COPIADORAS NOVAS (Io 
USO), COM FRANQUIA TOTAL DE 80.000 CÓPIAS, DESTINADAS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS.
DATA: 04/07/2005
HORÁRIO: 09:30h (NOVE e TRINTA) horas
LOCAL: Sala de Reuniões da Comissão Central Permanente de Licitação - Sede da Secretaria da 
Administração a Av: Diógenes Chianca, 1777-Água Fria -João Pessoa/PB 
Fone: 3218-9006/3218-9005
SUPORTE LEGAL: Lei Federal n° 10.520/02, regulamentada pelo Decreto 4.985/03, e Lei Federal 
8.666/93 e suas alterações posteriores;
Edital: cópia a ser adquirida mediante a entrega de disquete virgem ou por meio eletrônico.

João Pessoa, 14 de junho de 2005.

Maria Auxiliadora M. M, Garro

T E R M O  D E  R A T IF IC A Ç Ã O  D E  D ISPEN SA  DE L IC IT A Ç Ã O

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação para Fornecimento de Combustível (4.000 
litros de Álcool), para o abastecimento dos veículos da Prefeitura Municipal de João 
Pessoa, em favor da firma Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Vilhena Lida, com 
valor total de R$ 6.556,00 (seis mil e quinhentos e cinqüenta e seis reais), por um período 
de 30 (trinta) dias, com  base no Art.24, Inciso IV da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica desta SEAD, e tendo em vista os 
elementos que instruem o  Processo N° 026247/2005.

João Pessoa, 16 de junho 2005

FRANCISCO DE FiAfJEÀ BA
SECRETÁRIO BE  ADMINI!

T E R M O  D E  R A T IF IC A Ç Ã O  DE IN E X IG IB IL ID A D E  DE L IC IT A Ç Ã O

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação para Prestação de Serviços de 
televisão por assinatura via cabo, pacote Super Max, destinado ao Gabinete do Secretário 
de A dm inistração, em  favor do firma 614 TVP João Pessoa S/A (BIG TV), com valor 
mensal de R$ 66,88 (sessenta e  seis reais e oitenta e oito centavos), perfazendo um valor 
total para 12 m eses de RS 832,56 (oitocentos e trinta e dois reais e cinqüenta e seis 
cçntavos), incluindo a instalação, com  base no Art.25, Inciso I, da Lei Federal 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, de acordo com Parecer da Assessoria Jurídica desta SEAD, e 
tendo em vista os elementos que instruem o Processo N° 020621/2005.

-  - João Pessoa, 16 de junho 2005.

FRANCISCO DÊ3 P
SECRETÁRl!

. BARRETO FILHO
£ ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrum ento: C ontrato N.° 020/2005
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis, destinados às diversas unidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do município:
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Budega Distribuidora de Alimentos e 
Hortifrungranjeiros Ltda;
Processos: N° 002553, 002559 e 003673/2005 -  Tomada de Preços n° 001/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr* Douraci 
Vieira dos Santos, pela Secretaria de Desenvolvimento Social e pelo Sr. Helder Azevedo Felix, pela 
Firma Budega Distribuidora de Alimentos e Hortifrutigranjeiros Ltda;
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Global de R$ 134.079,99 (cento e trinta e quatro mil, setenta e nove reais e noventa e nove 
centavos).

Instrum ento: C ontrato N .' 021/2005
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Perecíveis Hortifrutigranjeiros, destinados às diversas 
unidades da Secretaria de Desenvolvimento Social do município;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Nort Frut Ltda;
Processos: N° 002553, 002559 e 003673/2005 -  Tomada de Preços n° 001/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, D r  Douraci 
Vieira dos Santos, pela Secretaria de Desenvolvimento Social e pelo Sr. Douglas Veloso Gouveia 
Filho, pela Firma Nort Frut Ltda;
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Global de R$ 52.188,60 (cinqüenta e dois mil, cento e oitenta e oito reais e sessenta 
centavos).

diversas unidades i
Instrum ento: C ontrato N.° 022/2005
Objeto: Aquisição de Gêneros Alimentícios Não Perecíveis, destinados i 
Secretaria de Desenvolvimento-êocial do município;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Porto Seguro Alimentos do Nordeste Ltda; 
Processos: N° 002553, 002559 e 003673/2005 -  Tomada de Preços n° 001/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr* Douraci 
Vieira dos Santos, pela Secretaria de Desenvolvimento Social e pelo Sr, Érika Jácome Félix, pela 
Firma Porto Seguro Alimentos do Nordeste Ltda;
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura do coiitrato;
Valor: Global de R$ 207.723,67 (duzentos e sete mil, setecento/e viçáe e três reais e sessenta e sete 
centavos).

João Pessoa, 17/06/2005

Natildo Mendonça/âe S 
Presidente da COBEL-SEAD

EXTRATO DE CONTRATO 
Instrum ento: C ontrato N.° 023/2005 ,
Objeto: Aquisição de Gás Butano e Liquefeito e Água Mineral, destinados às diversas unidades da 
Secretaria de Desenvolvimento Social do municipio;
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Roger Gás Ltda;
Processos: N° 002553, 002559 e 003673/2005 -  Tomada de Preços n° 001/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, peia Secretaria de Administração, Dr* Douraci 
Vieira dos Santos, pela Secretaria de Desenvolvimento Social e pelo Sr. José Antônio de Brito, pela 
Firma Roger Gás Ltda;
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato;
Valor: Global de R$ 21.550,65 (vinte e um mil, quinhentos e cinqüenta reais e sessenta e cinco ■ 
centavos). '

Instrum ento: C ontrato N.° 025/2005
Objeto: Aquisição de material de limpeza, destinados às diversas unidades da Secretaria de 
Desenvolvimento Social do município; .
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma V.N. Alimentos Ltda;
Processos: N° 002553,002559 e 003673/2005 -  Tomada de Preços n° 001/2005;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho, pela Secretaria de Administração, Dr" Douraci 
Vieira dos Santos, pela Secretaria de Desenvolvimento Social e pelp-^Sr. José Antônio de Brito, pela 
Firma V.N. Alimentos Ltda;
Vigência: 03 (três) meses, contados a partir da data de assinatuíâ dp contrato;
Valor: Global de R$ 44.330,87 (quarenta e quatro mil, ftizenfos e trinta reais e oitenta e sete 
centavos).

'  '  João Pessoa, 17/06/2005

EXTRATO DE CONTRATO
Instrum ento: 06° Termo Aditivo ao C ontrato N.° 043/2003 
Objeto: Alteração da Cláusula Oitava (Do prazo de vigência), do contrato primitivo. . 
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Comércio de Combustíveis e 
Lubrificantes Vilhena Ltda;
Processo: 02789/03 -  Concorrência N° 002/2003,
Signatários: Dr. Rui Cezar de Vasconcelos Leitão, pela S 
Frederico Augusto Guedes Pereira Pitanga, pela Secretaria J '
Carneiro Vilhena, pela Firma Comércio de Combustíveis e L  ----------  . .
P razo de vigência:ProrTOga por mais um período de 90 diasycontados da data de assinatura do
presente termo. /  J  _

João Pessoa, 17 de junho  de 2005.

N^íudo Mendcinça/dç 
Presidente da Comissão de: Licitação - SEAD

retaria de Administração, Dr. 
^Infra-Estrutura e o Sr. Laércío 
ifieantes Vilhena Ltda;

EXTRATO DE CONTRATO
Instrum ento: 1° Termo Aditivo ao Contrato N.° 077/2004
Objeto: Alteração da Cláusula Oitava (Do prazo de vigência), do contrato primitivo.
Partes: Prefeitura Municipal de João Pessoa e a Firma Comércio de Combustíveis e 
Lubrificantes Vilhena Ltda;
Processo: 033439/04 -  Dispensa de Licitação;
Signatários: Dr. Francisco de Paula Barreto Filho e o Sr. Laérc^f Carneiro Vilhena, pela Firma 
Comércio de Combustíveis e Lubrificantes Vilhena Ltda;
Prazo de vigência: Prorroga por mais um período de 02^ (dois) meses, passando a viger, 
portanto até 30 de junho de 2005, sem qualquer acréscimo em seü objeto.

/Joiyzf Pessoa, 17 de junho de 2005.

N atil^M endonça d/ Sales
Presidente da Comissão de Licitação - SEAD
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO a)- F ornecer o projeto, objeto do presente processo licitatório, de acordo  com  a 
proposta, sem pre em  rigorosa observância aos term os da L icitação e  da proposta a  que 
vinculam , bem com o às cláusulas contratuais.

b)- E ntregar o objeto dos serviços na sede da SEPLAN, C entro A dm inistrativo 
M unicipal - R ua D iógenes Chianca, 1777, Á gua Fria, nesta C apital o u  em  locais 
indicados pela SEPLA N, tam bém  nesta Capital;

c)- M an ter durante a  execução deste Instrum ento, todas as condições de habilitação  e 
qualificação  estipuladas no processo licitatório original, em  com patibilidade com  as 
obrigações po r ela  assum idas;

d)- Substituir às suas expensas e  responsabilidade tudo  que não estiver de acordo com  
as especificações, sem  ônus para a  contratante no todo ou em  parte;

e)- R esponder po r danos causados diretam ente à  A dm inistração ou a  terceiros 
decorren tes de sua  cu lpa ou  dolo na execução do contrato;

f)- A rcar com  todos os ônus e obrigações concernentes â  custos de em balagens, m ão 
de obra, transportes, custas fiscais e  com erciais resultantes da execução do contrato;

C L Á U S U L A  O IT A V A  -  D AS C O N D IÇ Õ E S  E  P R A Z O  D E  P A G A M E N T O

8.1- O  pagam ento devido dar-se-á após atestado de recebim ento do produto, p o r parte 
de Serv idor ou de Com issão desigapda para tal fim, d a  seguinte forma:
1* p a rc e la  - E studo P relim inar -  30%  - R $ 114.240,00 -  E tapa a  ser entregue em  30 
dias após a assinatura do contrato;
2 “ p a rc e la  — A nteprojeto — 20%  - R $ 76,160,00 - Etapa a ser executada e  entregue até 
30 dias após o  pagam ento d a  Ia parcela;
3" p a rc e la  - Projeto Legal e  Projeto Executivo - 20%  - R $ 76.160,00 - E tap a a ser '  
entregue 30 dias após o pagam ento da 2“ parcela;
4 ’ p a rc e la  - D etalham ento - 20%  - R$ 76.160,00 - E tapa a  ser entregue 60 dias após 
o pagam ento da 3“ parcela;
5* p a rc e la  - Especificação  -  10% - R$ 38.080,00 - Etapa a ser entregue 30 dias após 
o  pagam ento da 4a parcela.

8.2- O não cum prim ento do subitem  anterior, im plicará n a  sustação do pagam ento, 
não podendo ser considerado atraso de pagam ento.

8.3- C ontra os atrasos de pagam ento do preço ajustado pela C O N TR A TA N TE, o  que 
constitui ilícito contra tual, cabe ao CO N TRATAD O o adim plem ento de cada  parcela > 
rem uneratória , atualizado m onetariam ente. S-*

■ y~í

.?  j?
/

C O N T R A T O  N ” 002/2005 PA R A  ELA BO RA ÇÃ O  DO  
PRO JETO  ARQUITETÔ N ICO  D A  ESTA ÇÃ O  CIÊNCIA 
D E  JO A O  PESSOA, QU E ORA  CELEBRA M  EN T R E  SI 
A  P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  JO Ã O  P E SS O A  É 
O SENHOR O S C A R  N IE M E Y E R  S O A R E S  F IL H O :

A -P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  J O Ã O  PE SS O A , através da sua Secretaria  de 
P lanejam ento, D esenvolvim ento Urbano e M eio A m biente (SEPLA N ) localizada 

k  .  n f  na ^  D lóSenes Chianca, N° 1.777, Á gua Fria, inscrita n o C G C  ÍM R

í 3’ T  at° r p re se m d a ^ 10 S t ó  S ã S S

C O N T R á ta m tp  » a , , , H2.498.204-30 daqui p o r d ian te denom inado 
h r j T  do 0 Sr‘ O S C A R  N IE M E Y E R  S O A R E S  F IL H O  

a p ? 3 0 r R l l T ' . arqUltetOpTeSldente 6 d0m iciliad0 na R ua p ™ dente de M orais, 552’
c  c p f  V

C IÊ N C U  D E  J O Ã O  P E ^ T ^  VfC O N S T R lJÇ Ã O  D A  E S T A Ç Ã O  D l  J U A U  P E SS O A , onundo do M em o N° 017/2ÍWS r « /  « u m  Tm
In ex  g ib ilid a d e  de L ic itaç ão  d e  N° 001/05 -  P rocesso  » 2 0 7 0

C L Á U SU L A  P R IM E IR A  -  D O  S U PO R T E  L E G A L

O presente contrato reger-se-á, subsidiariam ente, pelos seguintes diplom as legais- 
a )  Lei Federal n° 8.666/93, e  suas alterações posteriores 
D) Lei O rgânica do M unicípio de João Pessoa, de 02.04.90.

W  ^

/  f

C L Á U SU L A  SEG U N D A  - D O S R E C U R S O S  F IN A N C E IR O S

Os recursos financeiros necessários para. a execução do presente contrato 
° nundos da seguinte C lassificação Funcional Programática:

08 105.15.452.5037.1030, Elem ento de D espesa -  3.3,90.36.00.

C L A Ú SU L A  T E R C E IR A  - D O S D O C U M E N T O S  A P L IC Á V E IS

3.1- A plicam -se ao presente contrato, com o se nele estivessem  integralm ente 
transcritos, os docum entos, a  seguir relacionados, de cujo inteiro teor e form a as 
partes declaram , expressam ente, ter pleno conhecim ento.

3 1.1- Processo de Inexigibilidade de Licitação N° 001/2005 
3 1,2- Proposta do L icitante datada de 22/04/2005

C L Á U S U L A  Q U A R T A  - D O  O B JE T O  D O  C O N T R A T O

C onstitui objeto da avença, A  E L A B O R A Ç Ã O  D O  P R O JE T O  D E  
A R Q U IT E T U R A  P A R A  C O N S T R U Ç Ã O  DA E S T A Ç Ã O  C IÊ N C IA  N O  
P A R Q U E  D O  C A B O  B R A N C O , JO Ã O  P E SS O A , conform e proposta do 
contratado, parte in tegrante deste contrato.

C L Á U S U L A  Q U IN T A  - D O  V A L O R  C O N T R A T U A L

O valor G lobal do presente contrato é  de R$ 380.800,00 (T reze n to s  e o iten ta  m il e 
oitocentos re a is), que corresponde ao fornecim ento do projeto relacionado na 
C láusula Quarta.

O s preços (propostos e aprovados no processo licitatório), serão pagos nos term os da 
proposta do CO N TRA TA D O , estando incluídos nos respectivos preços todos os 
custos diretos e  indiretos requeridos paia fornecim ento do projeto do presente 
instrum ento de contrato:

C L A Ú S U L A  S E X T A  -  D O  P R A Z Ò  E  V IG Ê N C IA  DE C O N T R A T O

6 . 1 - 0  prazo entrega do objeto presente contrato será de até  240 (d uzen tos  e 
q u a r e n ta  ) dias, contados a partir da data de sua assinatura /  no ta de empenho- 
podendo ser prorrogado por m otivo de força m aior; ’

C L Á U S U L A  S É T IM A  - D A S O B R IG A Ç Õ E S  DA C O N T R A T A D A  .

s r '
i  ■ „

8.4- N o ato da quitação dos débitos, o  valor a  ser pago se m anterá fixo e irreajustável 
nos m oldes do PLA N O  D E ESTABILIZA CA O EC O N Ô M ICA  em  vigor no  país, salvo 
os casos previstos N o Art. 65 parágrafo 5° e 6o da Lei n.° 8.666/93.

CL Á U SU L A  N O N A  - DAS C O N D IÇ Õ E S  D E  R E C E B IM E N T O

9 .1 - 0  objeto  desta Licitação será recebido:
a)provisoriam ente, m ediante com provante de entrega, para efeito  de posterior 
verificação de sua conform idade com  as especificações estabelecidas neste contrato;
b)defínitivam ente, depois da confirm ação da com patibilidade do objeto  recebido  com  
o objeto pactuado no contrato p o r parte do Servidor ou C om issão designada e de sua 
conseqüente aceitação.

C L Á U S U L A  D É C IM A  - DAS O B R IG A Ç Õ E S  D A  C O N T R A T A N T E

O briga-se a  C O N TRA TA N TE, a:

a)- E fetuar os pagam entos requeridos pelo C ontratado, quando se constatar o 
cum prim ento  das exigências que prescrevem  nas C láusulas Q uarta e Sétim a do 
respectivo instrum ento de contrato, pelo Contratado;
b)- Fiscalizar e conferir o  m aterial enviado pelo CONTRA TA D O ;

C L Á U S U L A  D É C IM A  P R IM E IR A  - D A S SA N Ç Õ E S

11.1- E m  caso de inadim plem ento, o fornecedor se su jeita a  advertência, suspensão 
tem porária  de participação em  Licitação e im pedim ento de con tra tar com  a 
Adm inistração pelo .prazo de 02 (dois) anos consecutivos, m ais as seguintes m ultas 
sem prejuízo das sanções legais e  responsabilidades civil e c r im in a l;

11.2- Q uando d a  recusa in justificada do contratado em  deixar de cum prir as 
obrigações assum idas e preceitos legais, serão aplicadas as seguintes penalidades:

a) M ulta de 0,3%  (três décim os p o r cento) do valor da proposta po r d ia  de 
atraso na en trega do  produto;

b) S im ultaneam ente, qualquer das penalidades cabíveis fundam entadas nos 
Arts. 86 à  88 do E statuto das L icitações (Lei Federal N o 8.666/93).

- X
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11.3- Não incorrerá na m ulta referida nos subitens a  e  b  supra, quando ocorrer 
prorrogações do prazo contratual, em  razão de im pedim entos com provados para a  
execução dos serviços, ou de concessão de prazos adicionais, prévia e  expressam ente 
ajustados para a realização de trabalhos de acréscim os, nos lim ites legalm ente 
perm itidos.

11.4- O valor da m ulta aplicada será deduzida, pela A dm inistração, do valor do 
pagam ento devido, cabendo à unidade pagadora com unicar tal m edida ao  contratado.

11.5- N ão sendo possível efetuar o  desconto por ocasião do  pagam ento, o contratado 
voluntariam ente recolherá a  m ulta através da D A M  (D ocum ento de A rrecadação 
M unicipal), em  nom e do órgão com petente. Se não o fizer, o caso será encam inhado à 
P rocuradoria G eral do  M unicípio, para cobrança em  processo de execução.

C L Á U SU L A  D É C IM A  SEG U N D A  
C O N T R A T O

DA IN E X E C U Ç Ã O  E  R E S C IS Ã O  D O

12.1- Pela inexecução to tal ou  parcial do Contrato, a C ontratante poderá rescindi-lo, 
tom ando por base os Arts. 78 e 79 da Lei n,° 8.666 dp 21 de junho  de 1993, e suas 
a lterações posteriores.

C L Á U S U L A  D É C IM A  T E R C E IR A  - DAS D IS P O S IÇ Õ E S  G E R A IS

1 3 .1 -À C ontratan te se reserva o direito  de paralisar ou  suspender em  qualquer tem po, 
o  fornecim ento prestado pelo C ontratado, m ediante o  pagam ento único  e  exclusivo 
das quantidades já  solicitadas.
13.2- O s casos om issos neste C ontrato, serão aplicadas as disposições da Lei 8.666/93 
e suas alterações posteriores.

C L Á U S U L A  D É C IM A  Q U A R T A  -D A  P U B L IC A Ç Ã O

14.1 - O  presente instrum ento será publicado, por extrato, no  SEM A N Á RIO  OFICIAL 
D A  PREFEITU RA , no prazo de 20 (vinte) dias, contados d a  data de sua assinatura.

C L Á U SU L A  D É C IM A  Q U IN T A  - D O  F O R O

1 5 .1 - Fica ele ito  o  foro da C idade de João Pessoa, Capital do E stado  da P ara íba , com  
expressa renúncia de qualquer um  outro, por m ais privilegiado que seja, para dirim ir 
quaisquer questões decorrentes d a  execução deste contrato.

15 .2- E por estarem  de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em  04 (quatro) 
vias de igual teo r e  form a e para um só efeito, o qual vai assinado pelas partes 
contratantes e  duas testem unhas abaixo arroladas.

Jo ão  P essoa -  P b , 14/06/2005

SÉ  L U C IA N Ò  A G R A  D E  O L IV E IR A
Secretario de Planejam ento 

Contratante

ju y g i .
^  A N A  P A T R ÍC IA  D A  C . S. C . G A M A

A ssessora Jurídica - SEPLAN

O S C íf li  N IE M E Y E R  S O A R E S  F IL H O
A RQUITETO

Contratado

C P F : ^  . g 5 Ò . O . ^ £ ^

S ê 6 .  s / ï  -

iE COPACABANA, 
TABELIA:QrX.Tô U N A  HENRIQUE DE80UZA

RECONHECIMENTO DE FIRRA NS 55 73Ä? 
n r ü o n h e ç o  p o r  s e m e l h a n ç a / a j s )  f i r m f l K f  èsCAR ' NIEMEYER SOARE? F.JÍ.HO, $======*v=\____

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

AVISO DE LIC ITA ÇÃ O  
C ARTA CO N V ITE N". 0003/2005 -S E D E C

A Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de João Pessoa, através de 
sua Comissão Setorial de Licitação -  CSL, instituída pela portaria n.° 883/05 de 
01/04/2005, tom a público para conhecimento de quantos possam interessar que fará 
realizar em sua sede, no dia 30/06/2005 às 09:00 horas, situada à Rua Diógenes 
Chianca, 1777 -  Água Fria, nesta Capital, L icitação na M odalidade de C a rta  C onvite 
do tipo m enor preço, com entrega dos envelopes de documentação e propostas e 
subseqüente abertura dos envelopes, para a compra de equipam entos d e  ar- 
condicionado, mediante o processo administrativo n°, 4587/05, a  ser regida pela Lei 
Federal n°. 8.666/93 e suas modificações posteriores. A carta convjte encontra-se 
disponível aos interessados na comissão setorial de licitação no endereço supracitado. 
Maiores informações no horário de 8h000 às 12h00 e de 14h00 às 1 ShOO nos telefones 
3218-9270/9275. "  "

Irem ar Maltas da Silva 
Presidente da CSL/SEDEC

SECRETARIA DE SAÚDE

EXTRATO N.°16 CONTRATO N.°0016/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORISEM:TP 001/2005,
OÔJETIVO*. Fornecimento de medicamentos em gera! para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): COMERCIAL CARIRI MEDICAMENTOS LTDA.
VALOR: R$ 6.338,60(seis mil trezentos e trinta e oito reais e sessenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MAFïÏ a I a RBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°17 CONTRATO N.°0017/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. .

ORISEM:TP 001/2005.
OBJETIVO ; Fornecimento de medicamentos em geral pera os hospitais Santo Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE'. 5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): PRATT, DONADUZZI 4  CIA LTDA.
VALOR: R$ 43.837,90(quarenta e três mil oitocentos e trinta e sete reais e noventa centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MAI^Aj Ia RBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP.

EXTRATO N.°18 CONTRATO N.°00ia/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORISEM:TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): BH FARMA COMERCIO LTDA.
VALOR: R$ 27.714,50(vinte e sete mil setecentos e quatorze reais e cinqüenta centavos) 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA M^AIAIBARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°19 CONTRATO N.°0019/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORI6EM:TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa • 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): UNIAO QUÍMICA FARMACÊUTICA NACIONAL S/A.
VALOR: R$ 21.367,40(vinte e um mil trezentos e sessenta e sete reais e quarenta centavos) 
DATA DE A5SINATURA: 05/05/2005 '

- / U *
ARIAlBARtROSEANA MAftIA'BARBOSA MEIRA

Secretaria de Saúde/PMJP
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EXTRATO N.°20 CONTRATO N.°0020/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM-.TP 001/2005.
0 8 JE T IV 0 : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Mario e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE'. SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): AGLON COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.
VALOR: R$ 9.747,00(nove mil setecentos e quarenta e sete reais)
D a ta  de a s s in a t u r a :  05/05/2005  ,

r o s e a n a  m ap ĉaI s a r b o s a  m e ir a

Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°21 CONTRATO N.°0021/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

OSIGEM:TP 001/2005.

OSJETTVO: Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTKATAÕO(A): ATMA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR R$ 23.930,50(vinte e três mil novecentos e trinta reais e cinqüenta centavos} 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MAUí C I a RBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°22 CONTRATO N.°0022/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005.

O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo. '
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CCNTRATADO(A): CRISTALIA  PRODUTOS QUÍMICOS FARMACÊUTICOS LTDA.
VALOR: R$ 30.803.51(trinta mil oitocentos e três reais e cinqüenta e um centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA m /R i Í  BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°23 CONTRATO N.°0023/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS. .

ORIGEM:TT> 001/2005.

F“ rnef  imcCnt0 d£ "'«'icamentos em geral para os hospitais Santa Isabel Santa
Mana e Valentina de Figueiredo. '
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP

u ? , T Ad? « ° Í A); DIPROFARMA D IST- DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA 
35-965-00(tr,,nta e enco mil novecentos e sessenta e cinco reais)

DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

A i £ t  AROSEANA MAfSlA I3ARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N°24 CONTRATO N.°0024/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005.
OBJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo. , ’
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRA TADO(A): COMERCIAL ELFA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
VALOR: R$ 27.574,00(vinte e sete mil quinhentos e setenta e quatro reais)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MARIA BWRBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°25 CONTRATO N.°0025/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE
■ m e d ic a m e n t o s .

ORIGEM:TP 001/2005.

Il0rr,e‘:inlent0 de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP. 
CONTRATADO(A): HIPOLABOR FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR: R$ 44.460,00(quarenta e quatro mil quatrocentos e sessenta reais) 
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MAÇ3ÍA BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PM JP  •

EXTRATO N.°26 CONTRATO N.°0026/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): CIRURSICA RIO CLARENSE.
VALOR: R$ 55.899,50(cinqüenta e cinco mil oitocentos e noventa e nove reais e cinqüenta 
centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA M A^IAÍARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°27 CONTRATO N.°0027/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM :!? 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): NOVAFARMA INDUSTRIA FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR: R$ 3,912,50(três mil novecentos e doze reais e cinqüenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA M /RIA  BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/Pf<AJP

EXTRATO N.°28 CONTRATON°0028/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo. . ‘
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): BIOLAB SANUS FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR. R$ 523,50(quinhentos e vinte e três reais e cinqüenta centavos)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MAPÍIa I a RBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°29 CONTRATO N.°0029/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM-TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): MAUES LOBATO COMERCIO E REPRESENTAÇAO LTDA.
VALOR: R$ 89.218,10(oitenta e nove mil duzentos e dezoito reais e dez centavos)'
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005

ROSEANA MA/é^BARBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°30 CONTRATO N.°0030/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005,
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel. Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: 5ECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): FARMACE - IND. QUÍMICO FARMACÊUTICA CEARENSE LTDA. , 
VALOR: R$ 44.460,00(quarenta e quatro mil quatrocentos e sessenta reais) ,
DATA DE AS5INATURA: 05/05/2005

ROSEANA Mj^felAÍ BARBOSA MEIRA
Secretaria de Saúde/PMJP
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EXTRATO N.°31 CONTRATO N.°0031/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORI6EM:TP 001/2005.
OBJETIVO : Fornecimento de medi comentos em geral para os hospitois Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): PRONTOMEDICA PRODUTOS HOSPITALARES LTDA.
VALOR: R$ 4.170,00(quatro mil eento e setenta reais)
DATA DE ASSINATURA: 05/05/2005 -

ROSEANA MA^TaI a RBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

EXTRATO N.°32 CONTRATO N.°0032/2005 - CONTRATO PARA FORNECIMENTO DE 
MEDICAMENTOS.

ORIGEM:TP 001/2005.
O BJETIVO : Fornecimento de medicamentos em geral para os hospitais Santa Isabel, Santa 
Maria e Valentina de Figueiredo.
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE/PMJP.
CONTRATADO(A): PRODIET FARMACÊUTICA LTDA.
VALOR: R$ 8.442,00(oito mil quatrocentos e quarenta dois reais)
DATA DE ASSINATURA: 09/05/2005

ROSEANA MARIÄ B/lRBOSA MEIRA 
Secretaria de Saúde/PMJP

E X T R A T O  N .°  376/2005  DO TERM O  A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO C O N TRA TO  DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó V EL NÃO R E S ID E N C IA L .

O R IG E M : Processo n° 4 3 7 5/SM S/2005 . D .S . I I I
O B JE T IV O : A lte ra r  a Cláusula Te rce ira  onde o prazo de vigência se rá  a p artir do dia 
0 4 /0 4 /20 0 5  a té  o final do exercício financeiro.
C O N T R A T A N T E : S E C R E TA R IA  M U N IC IPA L DE SA ÚD E 
C O N TRA TA D O (A ): S E B A S T IÃ O  FER N A N D ES DE SO U Z A .
D A TA  DA A S S IN A T U R A : 04 .04 .2005.

  -----------
ROSEANA MARPA BARBOSA MEIRA 

Secretário Municipal de Saúde

E X T R A T O  N . 378/2005  DO TERM O  A D IT IV O  N °00 1 /2 0 0 5  DO C O N TRA TO  DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó V EL N ÃO R E S ID E N C IA L .

O R IG E M : Processo n° 4 37 5 /SM S/2 00 5 . D .S . I I I

O B JE T IV O : A lte ra r  a Clausula T e rce ira  onde o prazo de vigência se rá  a p a rtir  do dia 
0 4 /0 4 /2 0 0 5  a té  o final do exercício  financeiro . ,
C O N T R A T A N T E : S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L  DE SA Ú D E 
C O N T R A TA D O (A ): E G ÍD IO  DE CARVALHO N ET O .
D A TA  DA A S S IN A T U R A : 04 .04 .2005.

ROSEANA MAI^a I a RBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

E X T R A T O  N . 3 79/2005  DO TERM O  A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO C O N TRA TO  DE 
LOCAÇÃO DE IM Ó V EL N ÃO R E S ID E N C IA L .

O R IS E M : Processo n° 3 5 22/SM 5/2005 . D .S . I i :  .
O B JE T IV O : A lte ra r  a Cláusula Te rce ira  onde o prazo de vigência se rá  a p a rtir  do dia 
0 4 /0 4 /20 0 5  a té  o final do exercício  f  inanceiro.
C O N T R A T A N T E : S E C R E TA R IA  M U N IC IP A L DE SAÚD E 
C O N TR A TA D O (A ): I S R E J A  DE C R IS T O  PEN TEC O STA L DO B R A S IL  
D A TA  DA A S S IN A T U R A : 04 .04 .2005.

ROSEANA MARÉA feARBOSA MEIRA
Secretária Municipal de Saúde

EXTRATO N* 380/2005 DO CONTRATO N° 003/2005 DE LOCAÇÃO DE IM ÓVEL NÃO- 
RESIDENCIAL

ORISEM : Processo n° 083/2005.
O B JET IV O : Contrato de Locação de Imóvel nõo residencial que será destinado-d instalaçfio da 

Equipe do Programa Saúde da Família - PSF do Distrito Sanitário I  - Cruz dos 
Armas IV , desta Secretaria Municipal de Saúde/PMJP.

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/PMJP.
CONTRATADO(A): HUSO JO S É  R E IS  DA S ILV A .
DATA DA ASSIN ATURA: 24/01/2005.

ROSEANA M ARI4/BA&BOSA MEIRA 
Secretária de Saúde/PMJP

E X T R A T O  N .°  381/2005  DO TERM O  A D IT IV O  N °00 1 /2 0 0 5  DO C O N TRA TO  DE 
LOCAÇÃO D E IM Ó V EL  NÃO R E S ID E N C IA L .

O R IS E M : Processo n° 4 3 Z 5/SM S/2005 . D .S . I I I  ,
O B JE T IV O : A lte ra r  a Cláusula Te rce ira  onde 0 prazo de vigência se rá  a p a rt ir  do dia 
0 4 /0 4 /20 0 5  a té  0 final do exercício  financeiro.
C O N T R A T A N T E : S E C R E TA R IA  M U N IC IPA L DE SAÚD E 
C O N TR A TA D O (A ): JO R G E  A LBER TO  D IA S  DE A LBU Q U ER Q U E .
D A TA  DA A S S IN A T U R A : 04 .04 .2005. v

ROSEANA MARIA -BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

E X T R A T O  N .°  382/2005 DO TERM O A D IT IV O  N °0 0 1 /2 0 0 5  DO C O N TRA TO  
A D M IN IS T R A T IV O  DE PRESTAÇÃ O  DE S E R V IÇ O S  T É C N IC O S

O R IS E M : Processo n° 5614/SM S/2005 .
O B JE T IV O : Alteraçcío da Clausula Segunda concernente aos recursos financeiros - 
C lassificação Funcional Programática 10.122.5061.2080 - Manutenção do Sistem a Único 
de Saúde -S U S  Elemento de Despesa 3.1.90.04 - Contratação por tempo determinado. 
C O N T R A T A N T E : SE C R E TA R IA  M U N IC IPA L DE SAÚD E ,
C O N TR A TA D O (A ): FR A N C IS C A  R O D R IS U ES  DE SO U Z A . '
D ATA DA A S S IN A T U R A : 07 .06 .2005.

ROSEANA MAftIÃ BARBOSA MEIRA 
Secretária Municipal de Saúde

governo Muwa m  
Estado da Paraíba 

Prefeitura Municipal de João Pessoa 
Secretaria de Saúde 

Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE JULGAMENTO 
Processo n°. 045/2005 -  TOMADA DE PREÇOS N°. 004/2005

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO da 
Secretaria Municipal de Saúde, constituída através da Portaria n°. 
092, de 07 de janeiro de 2.005, toma público o resultado do julgamento 
das propostas da sessão da Tomada de Preços n° 004/05, aquisição de 
material de consumo medico hospitalar para o Instituto Cândida Vargas, 
realizado no dia 20.05.05 as 09h:00, com1 as seguintes firmas 
vencedoras:
FIRM AS ITEN S
M EDICAL MERC. DE APAREL. MEDICA LTDA 11,32,33,45,63,98
CRISFARMA COM. E REP. DE SERVIÇOS LTDA 24,25,29,31,34,37,40,59,60,64,65,67,74,75, 

76,77,78,79,80,81,82,83,84,85,87,88,89,90, 
91,93,94,95,96,

DENTAL MEDICA COM. E  REP. LTDA 20,21,61
A LBA LA B COMÉRCIO LTDA 73, •
PRONTOMÉDICA PROD. HOSP. LTDA 01,06,13,23,26,39,44,47,48,49,54,55,68,72,

92.101.
ATMA PROD. HOSPITALARES LTDA 03,07,09,19,22,35,41,42,51,52,53,56,69,
BIOTEC COM. DE MAT. HOSPITALARES LTDA 10,12,14,18,30,36,58,70,71,86,100
DIAG LU X  PROD. PARA LABORATORIOS LTDA /  46,
JOSMED JOSVALDO GONÇALVES L IM A -M E  / 97,
ENDOCENTER COMERCIAL LTD A / 02,03,04,08,50,57,66,99,
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SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇAO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N8 08/2005 
PROCESSO ADMINISTRATIVO; N* 0475/0S

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada peia Portaria n* 
762/2005, torna público, o resultado do julgamento das propostas da TOMADA DE PREÇOS Ne 08/2005:

FIRMAS CLASSIFICADAS:
1* Classificada: REYNA Construção Civil Ltda.,
2* Classificada: COMENG Construtora Metropolitana d« Engenharia Ltda., 
3* Classificada: SECOL Saneamento e Construções Ltda.,
4* Classificada: Construtora AZARIAS Ltda.,
5* Ciasstticada: OUTRA Construções e Incorporações Ltda.,
61 Classificada: Construtora MARANATA Ltda.,
71 Classificada: CONSALA Construtora Severlno Lucena Ltda.,
8* Ciassiiic ada: Construtora NOVO SÉCULO Ltda.,
9* Classificada: UNEAR Engenhariae Empreendimentos Ltda.,
10* Classificada: CRE Engenharia Ltda.,
11* Classifi-caCa: BETA Projetos e Construções Ltda.,

João Pessoa, 17 de junho de 2005.

R$ 97.182,30 
R$ 99.202,04 
R$101.555,30 
R$ 103.355,31 
R$ 104.032,56 
R$104.919,72 
RS 108.365,18 
R$111.393,37 
R$ 121.196,28 
RS 122.115,25 
R$ 124.607,58

I Sala da Comissão Setorial de

Teresa Cristina Teles de Holanda 
Presidenta da Comissão de licitação/SEINFRA 
Matrícula n9 4.426-1 .

COMISSÃO SETORIAL DE LICITAÇÃO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

TOMADA DE PREÇOS N» 09/2005 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: N* 0660/05

A Prefeitura Municipal de João Pessoa através da Comissão Setorial de Licitação, devidamente autorizada 
pela Portaria n° 762/2005, toma público, o resultado do julgamento das propostas da TOMADA DE PREÇOS 
N» 09/2005: v

FIRMA CLASSIFICADA:
- ENERTEC Construções e Serviços Ltda,

Comunicamos que toda a documentação se encontra í 
Setorial de Licitação da SEINFRA/PMJP.

RS 72.000,00

dos interessados na Safa da Comissão

tJ Â '

> de 2005.

EMLUR

EMLUR
Superintendência

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PORTARIA Nu 051/2005

O SUPERINTENDENTE DA AUTARQUIA ESPECIAL MUNICIPAL 
DE LIMPEZA URBANA -  EMLUR, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto nos arts. 8o e 34, do Decreto n° 2.242, de 10 de fevereiro de 1992.

RESOLVE:

Nomear VITAL BORBA DE ARAÚJO JUNIOR, para exercer o cargo 
em comissão de Chefe da Assessoria Jurídica, símbolo DAE-3.

Esta portaria entra em vigor a partir de 14 de fevereiro de 2005.

João Pessoa, 17 de junho de 2005

' A le xa n d r& ép q ^ z a sè^ á
Superintendente

PUBLICADO POR INCORREÇÃO.

m m  * 7 $
1 eMLUg

PROCESSO N° 8 1 7 /2 0 0 5

EMLUR . 
Superintendência

CONVITE N® 001 / 2005

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL N° 001/2005

Objeto:
Prorrogação de 30 (trinta) dias do presente instrumento e majoração 
contratual de 25% (vinte e cinco por cento) que corresponde ao montante de 
R$ 1.446,24 (mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e quatro 
centavos), referente a aquisição de gêneros alimentícios para uso desta 
Autarquia.

Partes: .
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e BOAS COMPRAS DE 
ALIMÊNTOS LTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n° 04.831.201/0001
91.

Prazo:
O presente aditivo entrará em vigof a partir da sua assinatura.

Disposições Garais:
As demais cláusulas do Contrato n° 015/2005 permanecerão as mesmas.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 25 de maio de 2005

d W U it |u l£AlexancMIÜijtjùiïâ de Sá 
Superintendente

t  EMLUR

EMLUR
Superintendência

PROCESSO N° 1245/2005 □CITAÇÃO CONVITE N° 004 /2005

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 134/ 2005

Objeto:
Aquisição de Ferramentas para uso desta Autarquia.

Partes:
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, Inscrita no CNPJ 
sob o n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e Alternativa Mercadológica 
Atacadista de Produtos LTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n° 
07.096.699/0001-84.

Valores:
Como pagamento da contratação, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor global do R$ 63.619,60 (sessenta e três mil seiscentos e dezenove reais e 
sessenta centavos).

Dotação Orçamentária:
O pagsimento deste contrato correrá pelo elemento despesa 3.3.90.30.00 e fonte 
de recurso 00.

Prazo:
Este contrato terá vigência de 10 (dez) meses, tendo como termo inicial o dia 
de sua assinatura em 16.06.2005.

Publique-se e Cumpra-se.

João Pessoa, 16 de junho de 2005

& t
AlexanW^rqu^ de Sá 

Superintendente

EMLUR
Superintendência

PROCESSO N° 1245/2005 LICITAÇAO CONVITE N° 004/2005

AVISO DE PUBLICAÇAO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 135/ 2005

Objeto:
Aquisição de Ferramentas para uso desta Autarquia.

Partes:
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ sob o 
n° 08.806.838/0001-89 (CONTRATANTE) e FORTEFERRAMENTAS COMÉRCiO 
LTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n° 05.330.777/0001-38.
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Valores:
Como pagamento da contratação, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor global de R$ 2.120,00 (dois mil cento e vinte reais).

Dotação Orçamentária;
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa 3.3.90.30.00 e fonte 
de recurso 00.

Pra2.o:
Este contrato terá vigência de 10 (dez) meses, tendo como termo inicial o dia 
de sua assinatura em 16.06.2005.

Publique-se e Cumpra-se. . '

João Pessoa, 16 de junho de 2005

MmAlexai^'Oi'quj^ de Sá 
SupëHntençïente

PROCESSO iNu 1306 / 2005

EMLUR
Superintendência

CO N V ITE NO 007 / 2005

AVISO DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DO ADITIVO CONTRATUAL N° 001/2005

Objeto:
M ajoração cont-atua l de 25% (vinte e c inco  por cento) que corresponde ao 
m ontante de R$ 19.999,49 (dezenove m il novecentos e noventa e nove reais e 
quarenta e nove centavos), referente a aqu is ição  de com bustíve l para uso 
desta Autarquia.

Parles:
EMLUR -  Autarquia Especial M unic ipa l de Limpeza Urbana, inscrita  no CNP* 
sob o i.° 08.806 838/0001-89 (CONTRATANTE) e POSTO DE COMBUSTÍVEIS GT 
(CONTRATADA), inscrita  no CNPJ sob o n° 02.433.147/0001-09.

Prazo:
O presente ad itivo  entrará em v ig o r a partir da sua assinatura .

D is p o s iç õ e s  G e ra is :
As dem ais c láusulas do Contrato n° 018/2005 perm anecerão as m esmas.

Publique-se e Cumpra-se.

Joãu Pessoa, 17 de junho de 2005

l i m L  ,
iwUnquizj-i de SaAlexanaiwUnquizj-í de Sá 

SupWintende'nte

• •? ? sr-.LUR

PROCESSO 1484/2005

EMLUR
Superintendência

LICITAÇAO COIMVrTE N° 010/2005

AVISO DE PUBLICAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO N° 136/ 2005

Objeto:
Aquisição di. tênis, meias e luvas para uso dos Agentes de Linipeza desta 
Autarquia.

Partes:
EMLUR -  Autarquia Especial Municipal de Limpeza Urbana, inscrita no CNPJ sob o 
n° 08 806.83(3/0001-89 (CONTRATANTE) e FORTEFERRAMENTAS COMÉRCIO 
LTDA (CONTRATADA), inscrita no CNPJ sob o n°«5.330.777/0001 -38.

Valores:
Como pagamento da contratação, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o 
valor global de R$ 24.139,00 (vinte e quatro mil cento e trinta e nove reais).

Dotação Orçamentária:
O pagamento deste contrato correrá pelo elemento despesa 3.3.90.30.00 e fonte 
de recurso 00.

Prazo:
Este contrato terá vigência de 08 (oito) meses, tendo como termo inicial o dia 
de sua assinatura em 16.06.2005.

Publique-se e Cumpra-se. ■.

João Pessoa, 16 de junho de
,i A i! t 
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AlexancjrÇ'Urquiz  ̂de Sa 

Surterintendente
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Defenda os seus direitos! 
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A MELHOR SAÍDA PARA O LIXO

Prefeitura de


